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de São Paulo resolve: 

JETO DE RESOL 

da Res 
\. 

o nQ 4/49 Passa a 

co 

e relt1v a con ribui 

conta vagbas do orçame 

cionaisYsó serão votadas 

competentes. 

As e 	as que alteram despesas 

lios ou .  subvenOes quer por 

q er por conta de créditos adi-

Os o prévio parecer das comissões 

Art. 2 (2  - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicaçãO, revogadas as disposiçCies em contrário. 

Sala das sessões, 14 de abril de 1950 

A Diretoria Legislativa iit,t,t 	(44.7) 
Sr. Diretor 

O presente Projeto nao foi justificado 

. _ . ._.. . 	 _ 	. 
Hélio Valle Nogueira 

Çhete da Secção de Tagyágráfia 
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